
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS

DIRETORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

RESOLUÇÃO CPPG Nº 40/2020 - DPPG (11.52)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Belo Horizonte-MG, 01 de dezembro de 2020.

Aprova ad referendum do CPPG o aumento do número de vagas do Processo Seletivo de Novos Alunos Regulares para os Cursos de Mestrado e Doutorado em
Modelagem Matemática e Computacional (Ano 2020 - 2º semestre letivo) - Edital DPPG Nº 63/20, de 30 de setembro de 2020.

O Presidente do Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação do Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais (CPPG), no uso das atribuições legais e regimentais que lhe são
conferidas, e considerando a solicitação do Memorando Eletrônico PPGMMC Nº 52/2020, de 30 de novembro de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar ad referendum do CPPG o aumento do número de vagas do Edital DPPG Nº 63/20, de 30 de setembro de 2020 - Edital do Processo Público para Seleção e Admissão de Novos
Alunos Regulares para os Cursos de Mestrado e Doutorado em Modelagem Matemática e Computacional (2º semestre letivo do ano 2020) - nos seguintes termos: (i) Curso de Mestrado, de 10
(dez) para 14 (quatorze) vagas; e (ii) Curso de Doutorado, de 5 (cinco) para 07 (sete) vagas. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se e cumpra-se.
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